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PROJETO DE LEI Nº 32 de 4 de abril de 2023.

 “Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) ”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.396, de 17 de novembro de 2022, com a 
abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 10.418.735,56 (dez milhões, 
quatrocentos e dezoito mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), obedecendo as 
seguintes fichas de despesas:

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$ 733.845,00 (setecentos e trinta e três 
mil, oitocentos e quarenta e cinco reais), obedecendo as seguintes fichas de despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor
22 1 100.000,00
25 1 150.000,00
95 3 300.000,00

Criar 3

Gabinete do Prefeito

53.250,00
312 1 360.000,00
316 1 3.150.000,00
317 1 1.250.000,00
324 1 71.792,76
331 1 700.000,00
341 1 600.000,00

Criar 2 149.718,00
356 1

Secretaria Municipal de Saúde

740.000,00
372 1 Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 80.000,00
432 1 495.000,00
440 1 635.129,80
440 2 700.000,00
441 2

Fundo Municipal de Assistência Social

150.000,00
470 1 30.000,00
475 1 36.000,00
479 1 50.000,00
481 1 124.000,00
483 1 23.047,00

Criar 1 500,00
495 1 130.265,00
497 1 35.033,00
500 1

Secretaria Municipal de Cultura

305.000,00
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b) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, na 
importância de R$5.001.001,22 (cinco milhões, um mil, um real e vinte e dois centavos).

c)   Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na importância de R$4.683.889,34 
(quatro milhões, seiscentos e oitenta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro 
centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Ficha Fonte U.O. Valor
472 1 Secretaria Municipal de Cultura 307.865,00
477 1 Secretaria Municipal de Cultura 86.000,00
480 1 Secretaria Municipal de Cultura 5.000,00
482 1 Secretaria Municipal de Cultura 1.000,00
484 1 Secretaria Municipal de Cultura 1.000,00
487 1 Secretaria Municipal de Cultura 500,00
488 1 Secretaria Municipal de Cultura 14.980,00
489 1 Secretaria Municipal de Cultura 500,00
490 1 Secretaria Municipal de Cultura 500,00
491 1 Secretaria Municipal de Cultura 500,00
492 1 Secretaria Municipal de Cultura 500,00
493 1 Secretaria Municipal de Cultura 500,00
496 1 Secretaria Municipal de Cultura 5.000,00
498 1 Secretaria Municipal de Cultura 5.000,00
502 1 Secretaria Municipal de Cultura 305.000,00
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores.

Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para 

alteração da Lei nº 6.396/2022, de 17 de novembro de 2022, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Botucatu, para o Exercício de 2023, conforme a exposição de motivos apresentada pelo 

Secretário Municipal de Governo, com a abertura de um crédito adicional suplementar de R$ 

10.418.735,56 (dez milhões, quatrocentos e dezoito mil, setecentos e trinta e cinco reais e cinquenta e 

seis centavos).

Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei 

aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Este Projeto de Lei tem por escopo obter autorização legislativa para alteração 
das Leis Complementares números 1.288/21 – Plano Plurianual para os Exercícios 2022-2025, 
1.311/22 – Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2023 e Lei n.º 6.396/22 – Orçamento anual para 
o exercício 2023.

A primeira alteração orçamentária do referido projeto será realizada 
através de Anulação Parcial de Fichas/Dotações dentro da estrutura da Secretaria de Cultura e 
Fundo Municipal de Assistência Social: O montante de R$ 733.845,00 (Setecentos e Trinta e Três 
Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco Reais) que visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:

I) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA R$ 733.845,00

DEPARTAMENTO PATRIMÔNIO ART. HIST. E CULTURAL
Material de consumo R$ 30.000,00

DEPARTAMENTO FOMENTO, DIFUSÃO E AÇÃO CULTURAL
Material de consumo R$ 36.000,00
Equipamentos e material permanente R$ 50.000,00
Outros serviços de terceiros – pessoa física R$ 254.265,00
Obrigações tributárias e contributivas R$ 58.580,00
Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras R$ 305.000,00

A segunda alteração orçamentária do referido projeto será realizada 
através de Excesso de Arrecadação dentro da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Assistência Social: O montante de R$ 4.683.889,34 (Quatro Milhões, 
Seiscentos e Oitenta e Três Mil, Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e Trinta e Quatro Centavos) que 
visam dar suporte orçamentário na seguinte demanda:

II) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 3.526.258,33

ATENÇÃO BÁSICA
Material de distribuição gratuita R$ 164.465,57
Serviço da tecnologia da informação e comunicação R$ 1.250.000,00

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
Obras e instalações R$ 71.792,76
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 700.000,00

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 600.000,00

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Material de consumo R$ 740.000,00

III) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.157.631,01
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BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Obras e instalações R$ 307.631,01
Obras e instalações – fonte 2 (Estadual) R$ 700.000,00
Equipamentos e material permanente – fonte 2 (Estadual) R$ 150.000,00

A terceira alteração orçamentária do referido projeto será realizada através 
de Superávit Financeiro dentro da estrutura do Gabinete do Prefeito, Secretarias Municipais de 
Saúde, Esportes, Lazer e Turismo e Fundo Municipal de Assistência Social: O montante de R$ 
5.001.001,22 (Cinco Milhões, Um Mil, Um Real e Vinte e Dois Centavos) que visam dar suporte 
orçamentário na seguinte demanda:

IV) GABINETE DO PREFEITO R$ 603.250,00

GABINETE DO PREFEITO
Material de consumo R$ 100.000,00
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 150.000,00

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – fonte 3 (Fundo) R$ 300.000,00

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – fonte 3 (Fundo) R$ 53.250,00

V) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 3.495.252,43

ATENÇÃO BÁSICA
Material de distribuição gratuita R$ 195.534,43
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 3.150.000,00

VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica – fonte 2 (Estadual) R$ 149.718,00

VI) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO R$ 80.000,00

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
Material de distribuição gratuita R$ 80.000,00

VII) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 822.498,79

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
Material de distribuição gratuita R$ 495.000,00
Obras e instalações R$ 327.498,79

Respeitosamente,

Leonardo Gêa Amaral
Departamento de Planejamento, 
Orçamento e Gestão Econômica

    Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo


